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PROPOSTA INICIAL

EMPRESA
ZENAIDE TEIXEIRA LOIOLA

PREGAO ELETRONICO NO PE 030.2025-
FG.
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CNPJ: 41575325/(X)01-80

RUA: Norberto Ferreira de Sousa, 629 A
São Vicente - CEP: 63.70{,-195

cratêús-cE Tel: (8813691-5647 (88)9968-8899

PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do Processo

Sabor e Qualidade

Município: Croteús / cE

Número do procêssot OO}OT -2O25O2O7IOOO2-22

Número do cêrtomê: PEO3O/2025-FG

Unidoda g€storo: SECRETÂRIA MUNICIPAt DE

ÂsstsTENclA soctAt

Modolidocle: Pregúo Eleúônico

Doto do ob€ÍtuÍa 08/05/2025 ôs O8:30

Dodos do Fornêcedoí

Rozóo sociot ZENA|DE ÍE|XE|RA LOTO|A TelêÍonê: (88) 9415-8228 I @8) 9415-8228

CNPJ/MF: 41.575.325/OOOI-80 E-rnoil: Íovodemêlcroteus@gmoil,com

Endêíeço: Ruo Norberto FeÍreiro de Souso, 629 560 Vicente. CÍÕteús / CE - CEP: 63.700-195

Dodos dos DecloroçÕes

DEC|ÂRAçÂO DE ANEXAçÃO D€ DOCUME!ÍTOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçÕo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriorês.

D€cloroçôo cle coÍrh€cim€nto da inÍo.moçÕ€s SIM

Dêcloroçõo do íornecêdor otêstondo quê conhece todos os informoçÕês e condiçôes locois poro o
cumprimênto dos obrigoçôês objêto do controtoçôo.

D€CI,ÂRAÇÃO DE COTÂ DE APRENDIZAGTM NÀO

Dêcloro sob os penos do têi, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos no orl 429 do
ctÍ.

DECLÂRAçÁO DE CUMPRTMENÍO DO USPOSTO DO tNCtSO XXXlll DO ARr 70 DÂ CONSTTTUçÃO

FEDERAL

stM

Zenaide TeixêiÍe Loiolâ - Me
Rua Norberto FerreiÍa de Sousa, 629 - A São Vicente, Crateús-CE
CNPJ: 41.575.32í000 1-80 - EMAIL: favoderÍElcÍateus@gmail.com
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CEP: 63.700-'195

ZENAIDE ÍEIXEIRA TOIOLA- ME



ZENAIDE TEIXEIRA LOIOLA- ME

CNPJ : 41575325/0001-80
RUA: Norberto FeÍrêira de Sousa, 629 A

são vicente - CEP: 63.700-195
crateús{E Tel: (88}3691-5647 (8819968-889!}

Dêcloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do l-ei no 14.133, de obÍil dê 2021, ocrêscido pelo Lei nÕ

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nóo empÍego menor de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubÍe e nôo empíego mênor de 16 (dezêssêis) onos, solvo mênot o portiÍ de 14 (quotoze)
onos, no condiçôo de oprêndiz, nos termos do inciso xxxlll, do ort.7" do constituiçõo Federol.

D€CLARAçÀO DE TNEXISTtNC|A DE FAÍOS |MPED|T|VOS StM

Decloro sob os penos do l€i, que oté o presênts doto inexistem Íotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no presente processo licitotório, ciente do obrigotoÍiedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DECI-ARAçÁO DE NÃO TRAEATHO FORçÂDO E DEGRADANTE StM

Dêcloro que nôo possuo, em minho codêio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou
Íorqodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort.lo e no inc. lll do orl 50 do ConstituiçÕo Federol.

xctARAçÃo DE RESERVA DE CARGOS SrM

Dêcloro, poro os devidos Íins de quoliÍicoçóo no certome licitotório conÍoÍmê estobelêcido no inciso lV do
ort. 63 do tei n" 14.133/2021, que ESTAMoS DESOBRIGADO o ÍêservoÍ percentuol de seus corgos poÍo pessoos
com dêriciêncio ou beneÍiciórios reobilitodos pelo PÍêvidêncio socioL tendo êm visto o nÕo ênquodromento
no hipótese legol previsto no orl 93, copu! do tei n. 8rl3 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, do Lei n. 8.213/91,

o obrigotoriedode de proenchimento de corgos com beneÍiciórios Íeobilitodos ou pessoos com deÍiciéncio
ê oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso
compromisso conúnuo com o promoçôo do inclusÕo ê o monutençôo de próticos de squidode no
ombiente de trobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçÕo oplicóvel. Esto decloÍoçõo é ÍoÍnecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçóes legois e osseguro o precisõo e o vôrocidode dos informoçoes
opresentodos.

D€CI.ARÂçÃO ENqUADRÂMENTO ME/EPP SIM

DecloÍomos que , no ono-colendório de reolizoçõo do certome licitotório, oindo n6o celebíomos controtos
com o Administroçôo Público cuios voloÍes somodos extropolem o Íêceito bruto móximo odmitido poro Íins
de ênquodromento como empÍeso de pêqueno poíte.

DECI.ARAçÃO QUE CUMPRE PTINAMENTT OS REQIJ§ÍTOS D€ HÁBIUTAçÂO SIM

Dêcloío que estou cienta ê concoÍdo com os condiçôes contidos no editol e seus onexos, bem como de que
cumpro plenomente os rêquisitos de hobilitoçôo definidos no edatol.

DEC|.ÂRÂçÂO RESERVA DE CARGOS NÃO

DêcloÍo que. confoÍmê disposto no ort. 93 o tei no 8.213. de 24 de iulho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reseryo de corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Prêvidêncio

sociol e que, se oplicodo oo númeÍo de ÍuncionóÍios do minho empreso. otendo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no ort. 429 do CLT.

PREG4O ,|.

CEP:63.700-195

srM

Zênaide Teixeira Loiolâ - Me
Rua Norberto Ferreira de Sousa, 629 - A Sáo Vicênte, Crateús-CE
CNPJ: 4'1.575.325/0001{0 - EMAIL: favodemelcÍateus@gmail.com
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FL Í{oZENAIDE TEIXEIRA LOIOTA- ME

Sabor e Qualidade

CNP, : 41575325/O001-80
RUA: Norbêrto Ferreira de sousa, 629 A

são vicente - cEP: 63.700-195
crateús-cE Tel: (8813691-5647 (88)9968-8899

DêcloÍomos quê o pÍopôsto opresêntodo compÍsendê o integrolidode dos custos poro otendimênto dos
direitos trobolhistos osseguÍodos no Constituiçôo Federol, nos leis trobolhistot nos normos inÍrolegois, nÕs

convençÕes coletivos ds trobolho e nos têrmos de qiustomento de conduto vigsntes no doto de suo

entrêgo em deÍinitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçôo deÍinidos no instrumento
convocotório.

DEC!.ARAçÃO DÉ ME/EPP SIM

DêcloÍo, sob os pênos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei Complementor no 123,

de 14 de dêzembÍo de 2006, oltêÍodo pelo tei no l'1.488, dê 15 do iunho de 2002 em seu Art. 34 que esso
Empreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento Íovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
rêÍerido tei ComplêmentoÍ-

Dodos do Proposto de Preços

| - ÂtÀroço coNIENoo apnoxMADAME}rTE 6000

Especificoçôo: REFÉ|çÔES PARA AIMOçO ÂPRoXIMADAMENÍE 600G CoNTENOO: l50G DE FEUÃq l50G OE ARROZ,

8OG DE MACARRÃq 6OG DE SAI.ÂDA CRUA, 6OG DE SAI-ÂDA COZIDÀ IOOG DE CARNE VERMELHA OU BRANCA"

ACOMPÂNHA 25OML OE REFRIGERANTE OU SUCO DE FRUTAS, IOOG DE SOBRE MESA (MOUSE DE FRUTAS, PUDIM OU

DOCES) SERVIDA ATRAVÉS DE BUFFET .

Quontidode: 21900,0 Unidode Sorviço

voloÍ oíeÍtodo: R$ 30,00 Voloí totot Rt 657.000,00

FoMconte/Morcio: PRÓPRÁ tiilodêlo: --
VoloÍ dê ÍeÍerência Ri 33,00

2 - CAFE DA MANHA

Esp€cificoçôo: CAFE DA MANHA CONTENDO 50Mt DE CAFÉ, l00Mt- DE tEtTE BOV|NO, l00G DE FRUTAS NATURAIS

(eaNlNa, MAMÃq MELANCTA MEúO. NO MtNtMO DUAS).25OMt DE SUCO ( GO|ABA, CAJÂ ACEROTA OU CAJÚ)

6OG DE PÃO E PAVÊ, 8OG DE BOI.O FOFO TRADICIONAL SOG DÊ TAPIOCA DE FÉCUIA DE MANDIOCA, 3OG QUEIJO E

PRESUNTO, SERVIDA AÍRAVÉS DE BUFFET.

Quontidode: 19020,0 Uniddd€r Serviço

Voloí oÍêrtodo: R$ 16,00 VoloÍ totot R$ 3O4.32O,OO

Fobíiconte/Morco: PRóPRIA Modêlo: --
Voloí d6 reÍêrêncic R$ 19,67

3 - COFFE BREAK CON]EXDO APROXIMANDÀMEN]E 2OOG

Especiíicúçõo: COFFE-BREAK. CONTENDO 200G Dt ÍORÍA DE FRÂNOq 200G DE SATGADOS SABORES VARIaDOS,

2OOG DE SALADA DE FRUTAS, 2506 OE SANDUICHE,2SOMI DE SUCO OU REFRIGERANTE.

Quontidode 19820,0 Unido(b: Sêrviço

VoloÍ orêÍtodo: Ri 2400 Vobí totot R$ 475.680,00

Zenaide Teixeirâ Loiola - Me - CEP: 63.700-'195
Rua Norberto Ferreira dê Sousa, 629 - A São Vicente, Crateús-CE
CNPJ: 41.575.32í000í €0 - EMAIL: favodeÍnelcÍateus@gmail.com
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Sabor c Qualidade

Fobíiconte/Morco: PRÓPRIA

volor de íeÍerêncl]: R$ 25.33

CNPJ: 41575325/ü)01-80
nUA: Norberto FeÍÍeira de Sousâ, 629 A

são vicênte - cEP: 63.700-195
crateús-cE Tel: (88)3691-5647 (8819968-8899

Modelo: --

4 - REFEICAO TIPO QUEMNNHA TAM M.44OG

Esp€cificoç{o: ( REFETçÃo PRoNÍa TtPo QUENflNHA coNrENDo 440GRAMA sENoo: l5og DE ÂRRoz BRANco ou
BAIÃO, l00g DE CARNE VERMEIHÂ OU BRANCÀ rOOg DE UNGUTçÂ 609 O€ SALÂDA CRUA OU COZTDA E 3Og DE

FAROFA, ACONDICIONADA EM MARMITEX DE ALUMíNIO COM ÍAMPÂ DE CÁRTÃO PLASTIRCADO, RESISTENIE AO

FORNO E FREEZER. )

quonüdodê: 19000,0 Unidods: Unidode

Volor offiodo: R3 16,90 VoúoÍ totot R3 321.100,00

Fobíiconte/Morco: PRÓPRla iroddo: --
Volor de Íeterência R$ lZ00

5 - I.ÂI.ICHE ITPO 2 COT{IENDO APROXIMÂDÂME TE 24OG

Esp€cificoçro: ( uNcue ltPo MtNl sAtGADo, coNTENDo 240G, sENDo: COX|NHAS DE FRANGO, PASTEL DE

CARNE, EMPADA DE FRANGO, BOLINHAS DE QUEIJq COM APROXIMADAMENÍE I6G CADA. ACOMPANHANDO UM

COPO DE 2sOML DE SUCO DE FRUTAS NATURAIS OU POTPA DE SABORES DIVERSOS. )

Quontidode:111300,0 Unidodê: Serviço

Voloí oÍeÍtodo: R$ 15,00 Volor totot R$ 1.669.500,00

Fobdclnte/Morco: PRÓPRIA Modelo: --
VoloÍ de ÍeÍerência R$ lZ00

6 - I^rcHE nPO I

ESP€CifiCOçõO: I-ÂNCHE TIPO I - (TANCHE DENOMINADO SANDUICHÊ DE BAURU COM APROXIMADAMENIO OI PÃO

DE 50 GR, COM OI HAMBURGUER COM PESO MAIOR OU IGUAT A I5O GRAMAS, FATIAS DE QUEIJO COATHO

APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS, OI OVq COM SAI"ADÀ AIfACE E IOMAÍE, ACOMPANHANDO UM COPO DE 250
MI. DE SUCO DE FRUTAS NAIURAIS OU POUPA DÊ SABORES DIVERSOS.

Quontidode: 18600,0 t nidods Sêrviço

Volor oÍêÍtodo: R$ 16,00 Vdoí totot R$ 297.600,00

Fobriconte/Morco: PRóPRIA Modelo: --
voloÍ de ÍeÍêíênckr R$ 16,83

7 - JAMTAR

ESP€CifiCO@: JANTAR (REFEIçÔES PARA JANTAR APROXIMADAMENTE 600 G CONTENDO: IOO G DE ARROZ

BRÂNCO, IOOG DE SALÂDA CRUA IOO G DE CARNE VERMEIHA, 2OO G DE CARNE BRANCA, ACOMPANHA 250 ML DE

REFRIGERANTE OU SUCO DE FRUÍAS, IOO G DE SOBREMESA - MOUSE DE FRUTA§ PUDIM OU DOCES) SERVIDA

ATRAVES DE BUFFEI.

Quontidode: 2600,0 Unidoder SeÍviço

Zenaide Teixeira Loiola - Me
Rua Norbêrto FeÍÍeira de Sousa, 629 - A São Vicente, Crateús-CE
CNPJ: 41.575.32í000'l {0 - EMAIL: favodemelcÍateus@gÍnail.com

CEP: 63.700-195

ZENAIDE TEIXEIRA LOIOTA- ME
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Sabor e Qualidade

Volor oíertodo: R$ 44,00

Fobíiconte/Morco: PROPRIA

VoloÍ de ÍeÍeÍêncio: Rt 46,00

ZENAIOE TEIXEIRÂ LOIOI.A. ME

CNP.t: 41575325/0001-80
RUA: Norberto FêÍreira de Sousa, 629 A

são vicente - cEP: 63.700-195
crateús-cE Tel: (88)3691-5647 (8819968-8899

Totolgerol do proposto: R3 3.839.600,00 (tÍês milhões, oitocêntos e trinto e nov€ mil s€iscentos rêois)

Volidode do Proposto

Proposto vólido por 60 dios

Dodos de RegistÍo do Proposto

Doto d€ Íinolizoçôo do rogisúo do proposto: 5 de Moio de 2025 às 1614

Usuório logodo como: ZENAIDE

cPF I MF : 41.57 5.32s/oool -Bo

Dodos do UsuóÍio:

E-rnoit f ovodemdcroteus@gmoil.com

z E N A I D E rE I x E I RA â:'/:ÊÍ,ilr",ifi?,Xf 
*'

LOIOLA:4557 57 54 LoloLA;455757543e 1

?ql Dados:2025.05.07
O8.47:22-03'00'

Zenaide Teixeira Loiola - Me
Rua Norberlo FeÍroira de Sousa, 629 - A São Vicênte, Crateús-CE
CNPJ: 41 .575.325í0001 {0 - EMAIL: tavoderÍElcíateus@gÍnail.com

CEP:63.700-195

VoloÍ totot R$ 114.400,00

Modelo: --

I



ZENAIDE TEIXEIRA LOIOLA- ME

CNPJ: 41575325/üX)1-8()
RUA: t{orberto Ferreira de Sousa, 629 A

São vicênte - cEP: 63.700-195
creteús-cE Tel: í88)9 9415 -8228

E-mail: ÍavodenreicÍà teus@E n rail.cur rr

DECLARAÇÀO DE COTA DE APRENDIZAGEM

À pRerertune, MUNrcrpAL DE CRATEUS-CE.

A empresa ZENAIDE TEIXEIRA LOIOLA (BUFFET FAVO DE MEL), inscrita no CNPJ sob o no

41.575.32510001-80. por interm&io de seu ÍepÍesentante legal, Sra. Zenaide Teixeira Loiola, portado(a) da
Carteira de Identidade n" 2O08242567{-SSPDS-CE e do C.P.F n' 455.757.543-91.

CrateÍrs-CE. 05 de maio de 2025

Sabor e Qualidade

Zenaide Teixeira Loiola
455.757.543-9r
ADMINISTRADOR

ZENAIDE TEIXEIRA Assinado deforma disitalpor
ZENAIDE TEIXEIRA

LOIOLA:45 57 57 543 LotolA:4ss7s7s43er

91 ?1f;'' 
zozs'os'07 o7:20:3e

Zenaide Teixeira Loiola - Me
Rua NoÍberto Feneira de Sousa, 629 - A Sáo Vicentê, Crateús-CE
CNPJ: 41.575.325/0001-80 - EMAIL: favodemebrateus@gmail.com

CEP:63.700-195

t-
-t

'l

Declara, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório, que em conformidade com o anigo
3", § 1", inciso III da Lei Complementar n" 123/2006, a nossa empr€sa, se enquadra como microempresa
e está desobrigada de cumprir a cota de aprendizagem prevista no artigo 429 da Consolidaçâo das Leis
do Trabalho (CLT).
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SEGUROS

A sua apólÍce pode ser consultada através da leitura do QR Code.
EntÍetanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da intemet da SupeÍintendência
de Seguros Privados (httpsJ/www.goy.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948. 157/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos,
2197, 3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data de Emissão:. 02105 12025 12:30:12
N' Apolice Seguro Garanlia: 10-0775-0463612
Proposta: 5242104
Controle lnterno (Código Controle): 143503864

N' de Registro SUSEP: 05436202500í0077í)463612

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA IIUNICIPAL DE CRATEÚS/CE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, Na 20 - CENTRO,
CRATEUS -

DADOS DO TOMADOR: ZENAIDE TEIXEIRA LOIOLA ME

CPF/CNPJ: 41 .575.325/0001-80 R NORBERTO FERREIRA DE SOUSA 629 A, A, SAO
VICENTE - CEP: 63.700-195 - CRATEUS - CE

Documento eletrônico digitalmente assinado poÍ:

'V' tcP
Brasrlalã1\Í1

RoquG Jr. de tl. Melo Eduerdo de O. Nobrega

DoaÍsüdoúaftco a§shâdo d!àãlnêÍiâ cdÍoíÍrr [rP l{ 2âG220Or ô 2,í0AAl, q.á ir6t'ün â ffiâ - dir!Íô d6 Catât.6 Pr$rca6 Breil6aa - ICP - &e.'l Fí: S{mxrixta§):
€úãtl, d. Olivra tlotÍêoa l\r ê S€.!€ do C..nicâô 6ÉE8l05'l laFCO7C8C53aÂF19175710071tBOAr C8 Roqlr ó rb|ã da M6b N" é Sàs do C.ílilcàóo:
mgFr Ê58À6640€5F AáDO

Àitartitd. .rE8Íiêô s válijade lúr.re ú hrá eLàarE geâitda áe-&a. d. CrEE Pútu ÊárhàrCP-BÀI. Àr ddçõÉ dr-ara / Éoúnsô d.§. Fodro Fú@rl* d. i6€<h.h / srri.Eb
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podê s ú§na.b ó dê |rt§/!l|e{svlr!q É+. €* goaro €§ú F{acô6óo arãvêr Ô tr. Ô Ptw SI.EEP r5ar.dÊÍh 2@-a1e ê t!r1a.ffiÁr?@2-9it Árrrórqb susEP G& o2r 8aa.
C6!rd & ÁErúEúa 0a0o.7oa. 0or. d6nodt. atnitó oqD 7a2 6060. orÚÉ.' ollb 6a:r ÍBol , r&:/,lr'.td§r,ib. !§ t

APOLICE=iCiTAL

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-025-04636í2
Proposta: 5242104
Controle lnterno (Código Controle): í 43503864
N' de Registro SUSEP: 05436202500100775046361 2

SEGUROS

08/05/2025 08i09/2025

08/05/2025 08t09/2025

Tunto

Licitante

À/ultas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamenlo

t.o.F

Prêmio Total

R$ 42.466,02

R$ 42.466,02

R$ 42.466,02

DemonstÍalivo dê Prêmio:

R$ Í60,00
H$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

I-Effi

-

Parcela Vencimenlo
22t05/2025

Ne Carnê
24413962

valo(R$)
RS 160,00

a. ô-.{-doGór*ã4.ô..n(x}t6tuÉEôqEtuoeriaí&.pdô.Bedã.b6 a-lôirr!riard!Íd4ácô.J{,ôdrs.irôÊ'r*úú@aie+
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FRONTISP|CIO DE APOLICE SEGURO GABANTIA

GaÍantia Contratada

irodalidade e Cobêítx.â Adicional I
Lrmrle Mâxrmo oe lnoentzaçao

íLÉil)

il a i'ir il

-t--
Ia êtô I I prmlrlô

Licitante 0775. GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos pÍevistos na Apólice:

1

:'l
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N' Apólice Seguro Garantia: 10.0775-04636í2
Proposta: 5242104
Controle lnterno (Código Controle): 143503864
N' de Registro SUSEP: 05436202$01 0077504636'l 2

FRONTISP|CIO OE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obiêto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valoÍ do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuizos decorrentes da recusa do Tomador adiudicatário em assinar o contrato administÍativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N, 030/2025-FG.

r- Ademais, esta Apólice de riscos dêclarados garantê lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administÍativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo deÍnido no Conlrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.
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O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERTORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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coNDtçÕEs CoNTHATUATS

L]CITANTE
PROCESSO SUSEP n., 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.Í . Este conlÍato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador ad.ludicatário em assinar o contÍalo administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçôes descritos no Edital os quais levem à
execuçáo da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.'1. Não estão incluidos na cobertura quaisquer prejuizos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

\- a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros Íamos ou modalídades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de ÍoÍma determinantê para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomador;
l) penalidades decorÍentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edilal;
g) atos de teÍrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentaçâo aplicável;
h) atos de hostilidade, gueÍra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destÍuição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorÍências, bem como atos
pÍaticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do pais por meio de âtos de terrorlsmo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

r- i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuizos e despesas
emergentês ou consequentes de qualquer ÍoÍma de radiação, contaminaçáo, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares ê ionizantes;
j) obrigações que nâo esteiam exprêssamentê garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentês da violação de normas
anticorrupçáo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus Íepresentantes;
l) quaisquer preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entÍe Sêgurado e TomadoÍ, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipótesês pÍêvistas no art.99 e/ou art. í02 da Lei 14.13312021.

3. PRÊM!O
3.í- O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAÇÔES E ATUALIZAçÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçôes já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4,2. Para alteraçÕes posleriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizaçôes não se presumêm e seráo precedidas de pedido
do SeguÍado, acompanhado dos documentos quê as dêmonstÍem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alteraçôes ocorridas ao Edital ou da obrigação constanle do Obieto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
conlratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigaçôes constantes no item 4,4. importam em
Perda de Direitos, conÍormê item 7, abaixo, desde que (i) disso rêsulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou êsteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-íé.

iunt"g

5. RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE S|N|STRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemenlo e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação dê Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constanle do sítio
elelrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuizos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documenlos

.- listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Slnistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contÍato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documêntou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍÍidos;
Í) planilha, reiatórlo e/ou coÍrespondências inÍormando da existência de valores rêtidos;
g) cópia de alas, notificações, contÍanotificações, documentos, coÍÍespondências, inclusive e-
malls, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Llcitante Substituto, quando aplicável.
5.4. EeSulaçãq_de_§inlsltg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias coÍidos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.1 . A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro aprêsentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagêm
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão ludlcial, ou arbltral, que lmpeça ou de alguma Íorma inÍluencle na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (tÍinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partiÍ do pÍimêiÍo dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recuÍsos, se estes não possuirem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinislro, a Seguradora indenizará o Sêgurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.í.1. O cálculo da lndenizaçâo corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.Í.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, seráo utilizados para amortizaçáo do valor
da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatuÍa do termo de quitação ou do termo de Íetomada, conÍorme o caso.
6.3.í. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamenlo de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislaçâo específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. E inelcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub+ogação.

7. PERDA DE DIBEITOS

._ 7.1.O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
!. Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente pÍaticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que lenham contrlbuido de íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir inlegralmente quaisquer obrigações previstas nas presenles
Condiçõês Conlratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizêr declarações inexatas ou omitir de má-Íé
ciÍcunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de rasco de inadimplência
do Tomador ou que possam lnÍluenciaÍ na aceitação da proposta;
Vl. Sê Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (l) dlsso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou rêste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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8. EXT|NçÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apolice;
d) quando o Obieto da Garantia ÍoÍ extinto: ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está Iimitada aos Preiuízos decoÍrentes dos eventos
de lnadimplemento ocorrldos durantê a Vigêncla da Apólice, observado o pÍazo prêscrlclonal
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de sêguÍo pare sua caÍeclerização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mêsma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objêto da

g, Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

10. CoNTROVÉRSIAS
10.í. Eventuais conlrovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicÍlio do
Segurado.

11. ACETTAçÃO
'11.1. A contrataçáo da Apolice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias paÍa se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da
proposta, conlados da data de seu recebimento.
1í.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

1 previsto no item 1 1 .2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinzê) dias previsto no item 1 1 .2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

T SEGUPOg
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Vll. Ausência ou intempêstividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condições ContÍatuais, caso confgure agÍavamento do risco e impeça a

Seguradora de adotaÍ as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado dêixar de tomaÍ as providências paÍa evitar ou minoraÍ as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está clentê das hipóteses de peÍda de direito quanto a descumprlmentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e dêspesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ôes) constante do Objeto da Garantia,
quê tenha gerado ou venha a geÍaÍ uma Expectatiya de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

unto
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1í,3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataíorma eletÍônica ou qualquer outro meio escrito válido- A ausência de maniÍestação, por êscrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caractêrizará a aceitação tácita do seguro.
'lí.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 1 1 .2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmenle,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertuÍa enquanto perdurar a suspensão.
í1.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partiÍ da data de
aceitaçáo da proposta.
1 1.6. A aceitaçâo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOS|çÔES GERAIS
í2.í. No tocante à alocação dos Íiscos previslos nesta garantia, havendo contrariedade êlou
divergência entre as disposições previstas na pÍesente ApóliceiEndosso e no contrato e/ou

- aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
- 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice

e/ou Endosso, estando dê pleno acoÍdo que a Seguradora a presle e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contraluais.
12.2.1. PaÍa ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses pÍevistas no art. 102 da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente AÉlice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apolice é inalienável e irrevogável.
'12.5. Considera-se como âmbilo geográfico dê cobertuÍa todo o território nacional.
12.6. A presente Apolice náo conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de Garantia.
12,7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
'12.8. O registro do produto é automático e nào representa aprovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
í2.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corÍetor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico h gov.br/susep.

* 
rs. oerrNrçÕes
13.Í. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a
esta AÉÍice, as seguintes definiçÕes:
l. Apólice: documenlo, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurÍdica, a qual possui interesse lêgítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direla ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: coniunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes
Contratuais.
!V. Edital: ato indicado no Obleto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, eslabelece os Íequisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicaçáo, seus anexos, manuais, Íesumos, projetos e
demais inÍormaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboÍação de propostas pelos licitantes.

J SEGUROS
N' Apolice Seguro Garantia: 10-0775.0463612
Proposta: 5242104
Controle lntemo (Codigo Controle): 143503864

unto
N" de Registro susEP: 054362025001007U50463612
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sâo íormalizadas alterações da
Apólice.
Vl. lndenização: contrapreslação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vl]. Limite Máximo de Gârantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previslas na Apólice.
Vlll, Prejuízos: mullas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificaçáo ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

\_remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e- seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro gaÍantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
peÍante o Segurado, conÍorme Condiçôes Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos teÍão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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O ínanualcom explhaçào c dascriio dos prirciÀrb co.rccíG ah.ingitros pcb Sbt6n de CcÍliiõcs lEaÍá dbponivel no sii. da Sús.? (no Ílcsmo liík eiÍm).

C(ítp da ccíidào pa.a aute'llica€ô no sic da Suscp: CI-úr?t b.t0b4alEh&hrlb!l0.l8

fsla Cqtidào lbi cmlila em liJ04 2015. à 07:,+0. c c 11â& Ílor 30 dàs. nào Jxevalcceado s{t}rc ccíidões g$adas posteÍi,Ímeíte.

ErÍitUa em28/(N/2025, às 07:40
JUNTO SEGUROS S.A.
84. 944. r 57l@O r -33 PágiE I dê 1



NT§STÉ:RIO DÂ FAZIDA

SI,'ITRI\T[I$E\[IA DESSIROS TRIV,{IXN

CRTÍD.\O DE -\PONT,t\BT()fi

(t6cÍvado o FrÀtlo nâ CircübÍ Susep n' 691,23. cenifrarrtx quc JINI() SmLR(X S.À. CN-PJ tL94&límF33, n€sta data c hoÍirio, F)ssui a

scgüiDte sirraÉo em Íchçâo ao§ q,(}itamcntos lÀtados a scguiÍ:

01. Pelrim&io Uquiro 
^istado 

(Pt ) i4f6irÍ r, Cápilál MiniÍÍ, R.$Éíiô (C R)

MDA CI»§XA

02. IlloEtadc dc aivos gu-antilües iDfcÍir à ner-cssiladc dc cobeíurà das paovbô6 técnaas

IiAI'A «)I§TÂ

03. 
^jusres 

Ílos rcpoícs coÍrtábcb e ou prudcÍrciú odgibs Fh Susap e âiída Ílâo rcâliddo§. coílsikârdo o prazo cstabcb{Uo peh 
^ularqub

MDÂooÍ§IA

04. Ph'lo & ResuhriãÉo dc Soh,sEia (PR.S, crn aid'lEíúo.

MDACOI\§f,{

05. Pbro de Regukirado de SufsÉhcia de Cokíftrra (PRCI em andarncno

[\ADACI»§IA

0ó. Phno dc Reguhrirâçào de Solvrhcia (PRS) descutprilo

MDÂg)í§IA

07. Pbro & RcguhÍiaaçào dc SufuÍircà dc Cúqtttra (PRC) dcscunprih

r\AI'A f,I)I\SIÀ

m. Iqo aprescitasfu ou a{rÍsieoiqno iEompha do fúmDtárh de hformações FÍiodaâs (FlP SN€p) (xr das tlcÍDoDsu"aç'i|:s l_rla lcúas ÍÉ forÍna da

Lghhçào âpltável

I({DA COI§'IA

09. PÍoccsso FÍa RcpaÍ@o dc 
^pomsnr€íros 

(PR^l dêscültpíilo

MDA CÍ'I§DT

10. IÍrdisFoôilidadc dc aúorirzÉo para rmvimcora lirrcrncntc. cetciÍa dc títuloc c r'ahíss Ínobi&irbs dados qn coberürâ dc ptrolhõcs tênaas

MDACOT§TA

EÍúi1a em 28/04/2025, às 07:41
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I l. t'ledih pndàcial preventiva doü medi(h cadcbr 6n vigot dcscúrprib

MDA CI»§IA

f2. tulstarrldo & Fbcslizaiào Especial dccoÍrtíle do prertto no út. 89 do DecÍdclÁa'13t66

lüDÀCÍ)I TÁ

13. lnstauÍatào d! regimc de DiÍqáo Ficdl ou dc lnr!Ívciçào

IIiADA CÚ!\sTÁ

14. Nâo pagarÍÉnio da to(â de t_sca[zâÉo

MDÂ CI){\§rÁ

15. Nâo encarftüstlcnto da dor:umora@ refercntc a õslínbbàs get-àb e oomcações de admÍbtradorcs

MDA CÍ»§TÂ

\z Â obtên"io d" *mtuab apontâmmtos nâo impliaa pEÍda da autoriza@ ou inpediÍEÍÍo ao fiImionâÍÍlrÍto dã sDpen-6ionâda.

O SÊtema de CeÍlilô€s é Fibli('o e po(k seí &€ssado poí í!ci., do sie da 5l§Ç, oo eo&uço: LIE/ nirr.gov.üntÍ{íseni@./cEitiÍ-.er&surêp

O SbteÍna de C€Íti!ões ãbEan8e. ainde, a ccrü:to de É:qrbnrrnfos. dbponÀiúizada peb mrsrrc linl e-iru.

O nranualcom explic@ e drscri:ào das prircinÊ cooceima atraogi]os peb Sbl€ína .lÊ Cstilões íÉará díponilel no sic da Süscp (Do mtsnro link siÍna).

Codigo dâ ccÍridão parô autríIlasão Íx, sic da Strslp: G-2ed{G5}ÍIl&47füc7-U}ffi7eldl6

Esta Ctrrilào foi crníila em 2lvo4 2025. às {r.41- c c ráüda pq' l0 dits. rão prcvalecerdo sórÊ ccÍtilões gcrada postcriormortc.

EÍitira em 28/04/2025, às 07:41
]UNTO SEGUROS S.A.
84.944. rs7looo1-33 PásiÉ 2 de 2



28lut25 , 07 :3A CoÍtidiio de Adíninislrádoíes dâ Sus€p

MINISTÉRIO DA FAZE'{OA

SUPERINTENDÊt{CIÂ DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAçÃO4ERAL DE REGISTROS E AUTORtrAçÔES

CERTIDAO OE ADMINISTRADORES

CêrtiÍicamos que â JUNTO SEGUROS S.4., com sede na cidads Curitiba, CNPJ 84948157000í33. possui os seguintes diíelores:

DIEGO MARINS IIIASSARÁ

EDUAR JO DE O{IVEIRA NOSRÊGA

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESÍES

GUILTIERME MAIUCELLI GOBBO

KEÍLYN PÂROUN BERTHOLDI STEFA!'rOV|C

LUIZ HENRITUÊ OE ANDRAD€ VÊRRI

ROOUE JUNIOR DE HO!ÂNDA MELO

Código da CeÍtrdão: CA05/X}6_28042025_073652_513

Êsta certidão é válida por 30 (trinta) dias. a coôtar da data de emissáo.

Ca$o

OlrêroÍ

Drieto.

DÍeloí

Otrelor

Dríeio.

Dúeto.

Rio de Janêiro. 28 de Abril de 2025.

htlps://www2.susep.gov.brsêfê/menumercado/certidoês/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodrgo=05436&entcgc=84948157000133 1t1


